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Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 02-97.892, proferido pela 4?
Turma da DRJ/BHE (e-fls. 133-135), que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da Recorrente, mantendo sua exclusdo do Simples Nacional, com efeitos a partir
de 01/01/2017.
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 SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO. DÉBITOS NÃO SUSPENSOS. 
 A existência de débitos de tributos federais que não esteja com a exigibilidade suspensa é hipótese de exclusão do Simples Nacional, nos termos do art. 17, V, da Lei Complementar nº 123/2006. Se não houve a regularização integral de tais débitos no prazo legal de 30 (trinta) dias, contados da ciência do ADE, a exclusão do Simples Nacional deve ser mantida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Carlos Alberto Benatti Marcon e Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça.
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 02-97.892, proferido pela 4ª Turma da DRJ/BHE (e-fls. 133-135), que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, mantendo sua exclusão do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01/01/2017.
Fazendo um breve relato dos fatos, tem-se que o presente processo originou-se do Ato Declaratório Executivo CTA Nº 2131453, de 09 de setembro de (e-fls. 43), em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, elencados às e-fls. 44. Vale a reprodução de tais documentos:


A Recorrente foi cientificada do mencionado Ato de Exclusão em 04/11/2016 (e-fls. 15):

Em sua manifestação de inconformidade, a Recorrente argumentou que os débitos que ensejaram a exclusão estão sendo pagos mediante depósito judicial, inequívoca hipótese de suspensão de sua exigibilidade, nos termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional.
Neste contexto, às e-fls. 67/68, a Unidade de Origem prestou as seguintes informações:
Trata-se de processo de representação formalizado para suspender os débitos do SIMPLES NACIONAL dos períodos de apuração 01/01/2016 a 01/06/2017, informados em PGDAS com exigibilidade suspensa, fls. 87 a 107.
O interessado ajuizou a ação ordinária nº 5056960-63.2015.4.04.7000/PR objetivando que fosse declarada a inexistência de relação jurídica da autora com o Município de Curitiba, enquanto sujeita ao recolhimento do tributo na sistemática do Simples Nacional; e declaração de existência de relação jurídica tributária com o Estado do Paraná', declarando-se a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 147/2014.
Sucessivamente requereu a 'declaração de existência de relação jurídica com o Município de Curitiba, com início no exercício de 2015, e, consequentemente, inexistência de relação jurídica em relação ao Estado do Paraná, referente a partir do mesmo período'. Pleiteou fosse declarado o direito de realizar o recolhimento do tributo com base na tabela do Anexo I e, sucessivamente, pediu fosse 'reconhecida a homologação dos tributos recolhidos anteriormente ao período de 2015, de modo a se sujeitar à tabela do Anexo III, referente a atividade de manipulação de fórmulas, apenas para os meses de competência de 2015 em diante', fls. 3 a 58.
Também pediu autorização judicial para depositar em juízo, em conta geral ou com código a ser informado pela Receita Federal, o tributo, uma vez que o recolhimento é realizado em guia sem indicação de código para cada tributos, o que torna inviável o pagamento apenas da parcela incontroversa.
Pleiteou a concessão de liminar para suspender os efeitos da Lei Complementar 147/2014.
Na sentença, o juiz �a quo� reconheceu, de ofício, a ilegitimidade passiva da União e, por consequência, a incompetência daquele Juízo Federal para dirimir controvérsia sobre aa incidência de ICMS ou ISS na atividade desempenhada pela parte autora, indeferindo a inicial e julgando extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, II, e artigo 267, IV, do CPC.
O Tribunal Regional da 4ª Região deu parcial provimento à apelação apenas para reconhecer a legitimidade passiva da União e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal para o processamento do feito, restando indeferido o pedido quanto ao mérito.
A autora interpôs embargos de declaração em apelação cível que foram acolhidos com o efeito de vedar a cobrança de ISS para os fatos geradores ocorridos até julho de 2014, porquanto até então a empresa autora permaneceu tributada pelo Anexo I da LC nº 147/2007. A decisão transitou em julgado em 19/06/2017.
Atualmente, a classe dos autos foi alterada para cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, fls. 78, onde já houve o pagamento dos honorários de sucumbência. A parte autora requereu a conversão em renda dos depósitos judiciais em 04/09/2017, fls. 80, porém ainda não ocorreu a destinação dos DJE.
Foram localizados depósitos judiciais e um pagamento via DAS, fls. 108 a 125.
Os créditos tributários acima relacionados foram transferidos para este processo. Efetuados os cálculos de imputação dos depósitos, fls. 126 a 135, constatou-se que apenas os referentes aos PA 10/2016, 11/2016 e 04/2017 foram no montante integral.
Dessa forma, os débitos dos períodos de apuração 01/2016 a 09/2016, 12/2016 a 03/2017, 05/2017 e 06/2017 permanecem na situação �devedor" no sistema Sief/Cobrança, conforme extrato às fls. 138 a 186.
Enviado Aviso de Cobrança em 19/06/2018, fls. 187.
Após as atualizações do sistema, encaminhe-se o presente processo à atividade Acompanhar Solução de PAF ou PJ.
Já às e-fls. 129/130, em despacho de encaminhamento à DRF, assim fez constar:
�(...) 1. Trata-se de contestação à exclusão do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pela Microempresas e Empresas de Pequeno Porte � Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, efetuada através do Ato Declaratório Executivo � ADE DRF/CTA nº 2131453, de 09 de setembro de 2016 (fl. 43), com efeitos a partir de 01/01/2017, em razão de débitos com a Fazenda Nacional, com exigibilidade não suspensa, quais sejam, débitos de Simples Nacional, conforme relacionados à fl. 45.
2. O contribuinte foi cientificado do ADE de exclusão do Simples Nacional em 04/11/2016, através de seu Domicílio Tributário Eletrônico � DTE-SN, conforme previsto nos § 1º-A, § 1º-B e § 1º-C do art. 16 da Lei Complementar nº 123/2006 (fl. 40/41).
3. Os débitos relativos às competências 10/2015 a 12/2015 foram tratados no âmbito do processo 10980.511907/2017-13, no qual se pode verificar às folhas 102/104 e 120 (cópia às folhas 46/49 desse processo) que houve o depósito judicial do montante integral anteriormente à emissão do ADE.
4. No que diz respeito aos débitos das competências 01/2016 a 03/2016, esses foram tratados no âmbito do processo 14486.720033/2018-14, no qual se pode verificar às folhas 108/124, 188/189 e 191/205 (cópia às folhas 50/83 desse processo) que houve o depósito judicial no prazo, contudo em valor inferior ao declarado pelo contribuinte. Posteriormente, em 27/08/2018, houve o depósito judicial complementar.
(...)
5. Tendo em vista a tempestividade da contestação, encaminhe-se à DRJ. (Grifou-se).
Por sua vez, a DRJ, ao apreciar a manifestação de inconformidade, decidiu por sua improcedência, cujo acórdão restou assim ementado:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL Ano-calendário: 2016 SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO.
Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte que possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
Irresignada com o acórdão de piso, a Recorrente interpôs recurso voluntário aduzindo:
�1. SÍNTESE DO PROCESSO E DO ACÓRDÃO RECORRIDO 
A empresa foi intimada, em 04/11/2016, do Ato Declaratório Executivo DRF/CTA 2131453, de 09 de setembro de 2016, que a excluiu do Simples Nacional, em virtude de possuir supostos débitos com a Fazenda Pública Federal, quais sejam:

Ato seguinte, a contribuinte apresentou MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE, aduzindo, em resumo, que os débitos tributários mencionados no ADE-DRF/CTA 2131453 foram pagos em juízo, razão pela qual a exigibilidade dos mesmos estava suspensa, cf. art. 151, II, do Código Tributário Nacional.
A contribuinte apresentou os respectivos documentos comprobatórios dos depósitos em juízo.
A conversão dos depósitos em renda e respectiva consolidação foi objeto do Processo administrativo 14486.720033/2018-14 (em anexo).
A 4ª Turma da DRF/BHE, contudo, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade da Recorrente, sob argumento de que a regularização dos débitos teria ocorrido após o prazo de 30 dias a contar da intimação do ADE, conforme determina a legislação �no artigo 31, §2º, da Lei Complementar nº 123, de 1996�.
Para tal conclusão, a decisão da DRF/BHE destacou que constam documentos juntados aos autos, em 27 de agosto de 2018, referentes a um �depósito judicial complementar, pelo que se concluiu que os débitos não integralmente regularizados no prazo legal, não sendo possível qualquer ressalva ao ato de exclusão�.
Em que pese tais as considerações, há inconsistências na conclusão levada a cabo pela Delegacia de Julgamento, pois foram ignorados importantes detalhes dos fatos narrados no acórdão recorrido.
São eles:
i) Os valores depositados em juízos corresponderam exatamente aos valores declarados e calculados via PGDAS, quando da entrega da declaração mensal;
ii) Os depósitos complementares, por sua vez, atenderam a uma exigência fiscal posterior ao ADE/DRF/CTA nº 2131453 de 09 de setembro de 2016, mais especificamente decorrente do Aviso de Cobrança nº 08/2018, de 19 de junho de 2018, conforme se verifica em anexo;
Vejamos.
2. DEPÓSITOS REALIZADOS EM JUÍZO DURANTE OS ANOS-CALENDÁRIO DE 2016 E 2017 ESTAVAM EM CONFORMIDADE COM OS VALORES DECLARADOS NO PGDAS
(...)
Ou seja, a contribuinte depositou em juízo exatamente o mesmo valor do crédito tributário gerado via PGDAS.
Essa situação se repetiu durante todos os períodos em que foram realizados os depósitos em juízo, o que evidencia a improcedência do argumento do acórdão recorrido de que o depósito complementar é prova de que a contribuinte não regularizou os débitos no prazo legal.
Uma breve conferência nos valores dos débitos gerados no PGDAS e nos valores depositados em juízo é suficiente para tal conclusão.
É dizer que todo crédito tributário constituído pela Recorrente via PGDAS estava com sua exigibilidade suspensa, por força do art. 151, II, do Código Tributário Nacional.
Sendo assim, inexistindo diferença entre o valor do crédito tributário constituído pela empresa e o valor recolhido em juízo, não há que se falar em regularização após o prazo de 30 (trinta) dias da intimação do ADE.
3. ESCLARECIMENTOS SOBRE O DEPÓSITO COMPLEMENTAR
Quanto ao depósito complementar realizado em 27/08/2018 � que foi mencionado no acórdão recorrido �, cumpre esclarecer que isso se deu em função de uma cobrança de crédito tributário apurado a posteriori, e de ofício, pela autoridade fiscal, sendo objeto de Aviso de Cobrança datado de 19 de junho de 2018, vejamos:

Como visto acima, a exigência do depósito complementar se deu no curso do processo de consolidação dos valores depositados em juízo.
Logo, até o recebimento da intimação, pela contribuinte, do Aviso de Cobrança 08/2018, inexistia qualquer cobrança de débitos da Fazenda Pública Federal, pois os créditos tributários estavam com sua exigibilidade suspensa, na forma declarada pelo contribuinte.
Em outras palavras, o depósito complementar teve por escopo o pagamento de créditos tributários cuja exigibilidade só ocorreu após em 19 de junho de 2018.
4. SOBRE A ORIGEM DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS MENCIONADOS NO AVISO DE COBRANÇA 08/2018 
Por fim, cumpre esclarecer sobre a origem dos débitos objetos do depósito complementar realizado em 19 de junho de 2018.
No ponto, importante observar que embora o Aviso de Cobrança 08/2018 mencione �que os depósitos judiciais [...] foram efetuados em valores inferiores aos informados em PGDAS�, em verdade, a cobrança teve origem diversa, tanto é assim que só ocorreu em 2018.
Isso porque, conforme se ressaltou, inexistem diferenças entre os valores declarados no PGDAS e os valores depositados em juízo, em relação aos períodos de apuração de jan./2016 a set./2016, dez./2016 a mar./2017, maio/2017 e jun./2017.
Explica-se.
É que, conforme se verifica no Extrato de fls. 138/186 do Processo Administrativo 14486.720033/2018-14, os débitos exigidos pela fiscalização no Aviso de Cobrança 08/2018 referem-se exclusivamente ao cálculo do ICMS, cuja diferença se deu em função do critério adotado pela fiscalização, que divergiu do informado pela contribuinte no PGDAS.
No caso, a divergência tem origem na base de cálculo adotada para aplicação da alíquota correspondente ao ICMS.
É que a fiscalização olvidou das reduções da base de cálculo existentes para a contribuinte, e, assim, utilizou a receita bruta em sua totalidade. Daí a razão do Aviso de Cobrança 08/2018 e do depósito complementar.
A redução em comento está prevista no Decreto Estadual 3.822/2012, do Estado do Paraná (em anexo), qual foi devidamente mencionada no PGDAS.
Veja-se abaixo como constou no PGDAS do período de jan./2016, nos campos:
Redução de ICMS (obs.: nesse período a contribuinte possuía dois estabelecimentos): (...)
Agora, para o mesmo período, veja-se como foram apurados pela fiscalização os valores dos débitos, conforme telas abaixo, cujos recortes foram feitos do extrato de fls. 138/186 somente para fins didáticos, de modo a facilitar a comparação: (...)
Comparando esse extrato � que deu origem à exigência de depósito complementar - e o declarado no PGDAS, nota-se que todos os tributos estão em simetria, exceto o ICMS, em razão da base de cálculo adotada, de modo que temos o seguinte quadro:

Esse cenário se repetiu em todos os períodos em que supostamente foram constatadas as diferenças que deram origem ao depósito complementar.
Ou seja, inexistem diferenças entre o valor declarado no PGDAS e o montante depositado em juízo, em relação aos períodos de apuração jan./2016 a set./2016, dez./2016 a mar./2017, maio/2017 e jun./2017.
As diferenças objetos do depósito complementar são decorrentes de apuração posterior da fiscalização, que olvidou de aplicar a redução da base de cálculo do ICMS.
Mesmo assim, agindo de boa-fé, a contribuinte efetuou o depósito complementar em 2018, tendo em vista única e exclusivamente o propósito de atender o Aviso de Cobrança 08/2018, o que não significa que o depósito em juízo tenha sido diferente do valor declarado no PGDAS.
O depósito complementar teve por escopo o pagamento de crédito tributário cuja exigibilidade só ocorreu em 2018, logo, não pode ser utilizado como fundamento para exclusão da contribuinte do Simples Nacional em 2016.
Se em 2016 inexistia a exigência em questão, não há que se falar em regularização após o prazo de recebimento da intimação do ADE.
Tudo isso para comprovar que o depósito complementar teve por justificativa atender uma exigibilidade de crédito constituído após 2018, portanto, posterior ao ADE e aos anos-calendário em questão.
Enfim, a verdade material deve prevalecer.
5. REQUERIMENTOS 
Ante o exposto, requer-se seja conhecido e provido o presente Recurso, para fim de julgar procedente a manifestação de inconformidade, anulando-se o ADE de 2016.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Trata o presente processo de representação para exclusão do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, em virtude da existência de débito cuja exigibilidade não estava suspensa.
A Recorrente discorda do procedimento fiscal sob o argumento de que efetuou a regularização dos débitos em aberto de forma tempestivamente. Mas, compulsando os autos, de forma antagônica, entendo não assistir razão à Recorrente. Explique-se.
Incialmente, vale destacar que  tratamento diferenciado, simplificado e favorecido pertinente ao cumprimento das obrigações tributárias, principal e acessória é aplicável às microempresas e às empresas de pequeno porte. Elevado à condição de princípio constitucional da atividade econômica orienta os entes federados visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações tributárias (art. 170 e art. 179 da Constituição Federal) .
A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, que é gerido pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). 
A pessoa jurídica que preenche as condições legais realiza a opção irretratável para todo o ano-calendário por meio eletrônico no mês de janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia. Na hipótese do início de atividade a opção é exercida nos termos legais. A optante deve efetivar o pagamento do valor devido determinado mediante aplicação das alíquotas efetivas sobre a base de cálculo, ou seja, receita bruta auferida no mês, bem como apresentar a RFB anualmente declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais com natureza de confissão de dívida.
A exclusão é feita de ofício ou mediante comunicação das empresas optantes. Verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória no caso de incorrer em qualquer das situações de vedação ou em condutas incompatíveis o procedimento é efetivado de ofício mediante emissão de ato próprio pela autoridade competente (art. 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006). 
Especificamente no caso sob análise, a Recorrente foi excluída do Simples Nacional em razão da infringência ao artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123/2006, que assim dispõe:
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não  esteja suspensa;
Vê-se, pela leitura acima, a impossibilidade da permanência da empresa no sistema do Simples Nacional em caso da existência de débitos com exigibilidade não suspensa. Porém, a própria A LC nº 123/2006, em seu artigo 31, IV, § 2º, também garante que, se os débitos referidos no Ato de Exclusão forem regularizados no prazo de 30 dias contados da sua ciência, o contribuinte poderá permanecer no Simples Nacional, in verbis:
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do
Simples Nacional produzirá efeitos:
(...)
IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir
do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão;
(...)
§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Ocorre que, em que pese as alegações da Recorrente, como bem decidido no acórdão de piso, não houve neste caso a regularização da totalidade de seus débitos de forma tempestiva, conforme se comprova pelo exame dos documentos de e-fls. 46 a 128. Afinal, tais documentos, demonstram, também, que em 27/08/2018, foi efetuado depósito judicial complementar.
Importante ressaltar que tais débitos, referentes às competências 01/2016 a 03/2016,  foram tratados no âmbito do processo 14486.720033/2018-14, (cópia às folhas e-fls. 50/83 desse processo), em de fato, que houve o depósito judicial no prazo, contudo, em valor inferior ao declarado pela Recorrente e o complemento deu-se, repise-se, posteriormente, em 27/08/2018.
Tais depósitos complementares também foram registrados pelo Despacho prolatado pela autoridade administrativa, conforme já relatado, às e-fls. 129/130:
3. Os débitos relativos às competências 10/2015 a 12/2015 foram tratados no âmbito do processo 10980.511907/2017-13, no qual se pode verificar às folhas 102/104 e 120 (cópia às folhas 46/49 desse processo) que houve o depósito judicial do montante integral anteriormente à emissão do ADE.
4. No que diz respeito aos débitos das competências 01/2016 a 03/2016, esses foram tratados no âmbito do processo 14486.720033/2018-14, no qual se pode verificar às folhas 108/124, 188/189 e 191/205 (cópia às folhas 50/83 desse processo) que houve o depósito judicial no prazo, contudo em valor inferior ao declarado pelo contribuinte. Posteriormente, em 27/08/2018, houve o depósito judicial complementar.
5. Destaca-se a cronologia dos fatos referente às competências 01/2016 a 03/2016



Portanto, repise-se, considerado que a Recorrente foi cientificada do ADE em 04/11/2016 (e-fls. 15) e complementação do pagamento dos débitos questionados se deu somente em 27/08/2018 (e-fls. 46 a 128.), consoante tela copiada na decisão recorrida, não merece prosperar o apelo recursal.
Por fim, a Recorrente questionou, em seu Recurso Voluntário, acerca da origem dos débitos objetos do depósito complementar:
�É que, conforme se verifica no Extrato de fls. 138/186 do Processo Administrativo 14486.720033/2018-14, os débitos exigidos pela fiscalização no Aviso de Cobrança 08/2018 referem-se exclusivamente ao cálculo do ICMS, cuja diferença se deu em função do critério adotado pela fiscalização, que divergiu do informado pela contribuinte no PGDAS.
No caso, a divergência tem origem na base de cálculo adotada para aplicação da alíquota correspondente ao ICMS.
É que a fiscalização olvidou das reduções da base de cálculo existentes para a contribuinte, e, assim, utilizou a receita bruta em sua totalidade. Daí a razão do Aviso de Cobrança 08/2018 e do depósito complementar.
A redução em comento está prevista no Decreto Estadual 3.822/2012, do Estado do Paraná (em anexo), qual foi devidamente mencionada no PGDAS�.
Ocorre que tal questionamento deveria ter sido feito no processo próprio mencionado (Processo nº 14486.720033/2018-14), visto que seu objeto era a discussão daqueles valores.
Outrossim, há ainda, se for o caso, procedimento próprio para a revisão de ofício  no refere à possível incongruência atinente a débito confessado e motivador do indeferimento da Opção pelo  Simples Nacional. Neste sentido, é o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 08, de 03 de setembro de 2014 que veicula esclarecimentos sobre o procedimento de revisão e retificação de ofício, cuja competência é da autoridade administrativa preparadora, nos termos do art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN) e que é de iniciativa do contribuinte.
Dessa forma, entendo que a decisão da DRJ não merece reforma por estar  embasada em legislação vigente que dispõe acerca normas que autorizam a opção pelo  Simples Nacional.
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário em análise.
 (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Fazendo um breve relato dos fatos, tem-se que 0 presente processo originou-se do
Ato Declaratorio Executivo CTA N° 2131453, de 09 de setembro de (e-fls. 43), em virtude de
possuir débitos com a Fazenda Publica Federal, com exigibilidade ndo suspensa, elencados as e-
fls. 44. Vale a reproducéo de tais documentos:

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DRF/CTA N? 2131453, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016.

Exclui do Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e
Contribuigcdes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional), de que tratam os arts. 12 a 41 da Lei
Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, a pessoa juridica que
menciona.

O(A) DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuicéo que Ihe confere o inciso Il do art.
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF n2 203, de 14 de
maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, e no inciso |
do art. 75 da Resolucéio CGSN n2 94, de 29 de novembro de 2011,

DECLARA:

Art. 12 Fica excluida do Regime Especial Unificado de Arrecadacéo de Tributos e ContribuigBes devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa juridica, a seguir identificada, em virtude de
possuir débitos com a Fazenda Publica Federal, com exigibilidade néo suspensa, relacionados no Anexo Unico a este Ato
Declaratorio Executivo (ADE), conforme disposto no inciso V do art. 17, inciso | do art. 29, inciso Il do caput e § 22 do art. 30
da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, e no inciso XV do art. 15 e alinea “d” do inciso Il do art. 73 da
Resolugdo CGSN n2? 94, de 29 de novembro de 2011.

Nome Empresarial: RECEITA EXATA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP
Numero de Inscrigdo no CNPJ: 81.230.724/0001-23

Art. 22 Os efeitos da excluséo dar-se-&o a partir do dia 12 de janeiro de 2017, conforme disposto no inciso IV do art.
31 da Lei Complementar n? 123, de 2006, e inciso | do art. 76 da Resolucdo CGSN n2 94, de 2011.

Art. 32 Considerar-se-a realizada a ciéncia no dia em que a pessoa juridica consultar a mensagem disponibilizada
em seu Domicilio Tributério Eletrénico do Simples Nacional (DTE-SN) ou, caso essa consulta ocorra em dia n&o util, sera
considerado o primeiro dia Util seguinte, conforme disposto nos § 12-A e § 12-B do art. 16 da Lei Complementar n® 123, de
2006.

Paragrafo unico. Se a consulta n&o for efetuada em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da
disponibilizac&o dessa mensagem no DTE-SN, sera considerada automaticamente realizada na data do término desse
prazo, conforme disposto no § 12-C do art. 16 da Lei Complementar n? 123, de 2006.

Art. 42 Caso a totalidade dos débitos da pessoa juridica seja regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data da ciéncia deste ADE, a excluséo tornar-se-a automaticamente sem efeito, ressalvada a possibilidade de emisséo de
novo ADE devido a outras pendéncias porventura identificadas.

Art. 52 A pessoa juridica que desejar contestar a sua excluséo do Simples Nacional devera apresentar, no prazo de
30 (trinta) dias contados da data da ciéncia deste ADE, impugnac#o dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua jurisdicgo, conforme disposto
no art. 39 da Lei Complementar n® 123, de 2006, e art. 109 da Resolugéo CGSN n® 94, de 2011, e nos termos do Decrefo n?
70.235, de 6 de marco de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Paragrafo unico. Na hipotese de apresentac&o de impugnacéo tempestiva, o termo de exclusdo somente se
tornara efetivo quando a deciséo definitiva for desfavoravel ao contribuinte, conforme disposto no § 32 do art. 75 da
Resolucdo CGSN n2 94, de 2011, observando-se, quanto aos efeitos da excluséo, o disposto no art. 76 da Resolucéo
CGSNn2 94, de 2011.

DEBITOS EM COBRANCA NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Déhitos do Simples Nacional

Periodo de Saldo Periodo de Saldo Periodo de Saldo Periodo de Saldo Periodo de Saldo
Apuracdo Devedor* Apuragao Devedor* Apuracido Devedor* Apuragao Devedor® Apuragdo Devedor®
10/2015 12.606,43 11/2015 10.98%,58 12/2015 14.380,99 0142016 9.238,77 02/2016 11.563,11
02/2016 14.9%4, 60 - - - - - - - -

* Os debitos na Secretaria da Receita Federal do Brasil estdo relacionados com o valor do saldo devedor onigindrio, ou seja, sem os acréscimos legais.

A Recorrente foi cientificada do mencionado Ato de Exclusdo em 04/11/2016 (e-
fls. 15):
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Domicilio Tributario Eletrénico - Simples Nacional

CNPJ: 81.230.724/0001-23

Remetente: RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Assunto: TERMC DE EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL DRF/CTA n° 002131453, de 9 de
setembro de 2016

Niamero de Controle: 2016/000000000705817

Data de Envio: 28/09/2016

Data da Primeira Leitura: 04/11/2016

Data de Ciéncia: 04/11/2016

Mensagem:

Nome Empresarial: RECEITA EXATA FARMACIA DE MANIPULACAQ LTDA - EPP

MNumero de Inscrigdo no CNPJ: 81230724000123

Fica o contribuinte cientificado de sua exclus@o do Simples Nacional em virtude de possuir
débitos exigiveis com a Fazenda Publica Federal nos termos do Ato Declaratério Executivo —

ADE a seguir:

Acesso ao ADE

Constam do referido ADE as informagdes relativas aos efeitos da exclus&o do Simples Nacional,
a discriminagédo dos débitos exigiveis e os procedimentos para regularizagao ou impugnagéo.
Caso ja tenha ocorrido a regularizagio da totalidade dos débitos constantes do ADE, este ato se
tornara automaticamente sem efeito e a excluséo do Simples Nacional ndo sera efetivada.
ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA — Matricula n® 00076142

Auditor(a)-Fiscal da Receita Federal do Brasil

CURITIBA

Em sua manifestacao de inconformidade, a Recorrente argumentou que os débitos

que ensejaram a exclusdo estdo sendo pagos mediante deposito judicial, inequivoca hipétese de
suspensdo de sua exigibilidade, nos termos do artigo 151, I, do Codigo Tributario Nacional.

informacodes:

Neste contexto, as e-fls. 67/68, a Unidade de Origem prestou as seguintes

Trata-se de processo de representacdo formalizado para suspender os débitos do
SIMPLES NACIONAL dos periodos de apuracdo 01/01/2016 a 01/06/2017, informados
em PGDAS com exigibilidade suspensa, fls. 87 a 107.

O interessado ajuizou a acdo ordindria n® 5056960-63.2015.4.04.7000/PR objetivando
que fosse declarada a inexisténcia de relacdo juridica da autora com o Municipio de
Curitiba, enquanto sujeita ao recolhimento do tributo na sisteméatica do Simples
Nacional; e declaragdo de existéncia de relagdo juridica tributria com o Estado do
Parand', declarando-se a inconstitucionalidade da Lei Complementar n® 147/2014.

Sucessivamente requereu a 'declaragdo de existéncia de relacdo juridica com o
Municipio de Curitiba, com inicio no exercicio de 2015, e, consequentemente,
inexisténcia de relagdo juridica em relacdo ao Estado do Parand, referente a partir do
mesmo periodo'. Pleiteou fosse declarado o direito de realizar o recolhimento do tributo
com base na tabela do Anexo | e, sucessivamente, pediu fosse 'reconhecida a
homologacéo dos tributos recolhidos anteriormente ao periodo de 2015, de modo a se
sujeitar a tabela do Anexo 111, referente a atividade de manipulagdo de férmulas, apenas
para os meses de competéncia de 2015 em diante’, fls. 3 a 58.

Também pediu autorizacdo judicial para depositar em juizo, em conta geral ou com
cadigo a ser informado pela Receita Federal, o tributo, uma vez que o recolhimento é
realizado em guia sem indicacdo de cédigo para cada tributos, o que torna invidvel o
pagamento apenas da parcela incontroversa.

Pleiteou a concessdo de liminar para suspender os efeitos da Lei Complementar
147/2014.

Na sentenga, 0 juiz “a quo” reconheceu, de oficio, a ilegitimidade passiva da Unido e,
por consequéncia, a incompeténcia daquele Juizo Federal para dirimir controvérsia
sobre aa incidéncia de ICMS ou ISS na atividade desempenhada pela parte autora,
indeferindo a inicial e julgando extinto o feito, sem resolugdo do mérito, nos termos do
artigo 295, 11, e artigo 267, 1V, do CPC.
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O Tribunal Regional da 4* Regido deu parcial provimento a apelacdo apenas para
reconhecer a legitimidade passiva da Unifo e, conseqlientemente, a competéncia da
Justica Federal para o processamento do feito, restando indeferido o pedido quanto ao
mérito.

A autora interpds embargos de declaracdo em apelacéo civel que foram acolhidos com o
efeito de vedar a cobranca de ISS para os fatos geradores ocorridos até julho de 2014,
porquanto até entdo a empresa autora permaneceu tributada pelo Anexo | da LC n°
147/2007. A decisdo transitou em julgado em 19/06/2017.

Atualmente, a classe dos autos foi alterada para cumprimento de sentenga contra a
Fazenda Publica, fls. 78, onde ja houve o pagamento dos honorarios de sucumbéncia. A
parte autora requereu a conversdo em renda dos depositos judiciais em 04/09/2017, fls.
80, porém ainda ndo ocorreu a destinacdo dos DJE.

Foram localizados depdsitos judiciais e um pagamento via DAS, fls. 108 a 125.

Os creéditos tributarios acima relacionados foram transferidos para este processo. Efetuados os
calculos de imputacéo dos depdsitos, fls. 126 a 135, constatou-se que apenas os referentes aos PA
10/2016, 11/2016 e 04/2017 foram no montante integral.

Dessa forma, os débitos dos periodos de apuragdo 01/2016 a 09/2016, 12/2016 a 03/2017,
05/2017 e 06/2017 permanecem na situagdo “devedor” no sistema Sief/Cobranga, conforme
extrato as fls. 138 a 186.

Enviado Aviso de Cobranca em 19/06/2018, fls. 187.

Apés as atualizagdes do sistema, encaminhe-se 0 presente processo a atividade
Acompanhar Solucéo de PAF ou PJ.

Ja as e-fls. 129/130, em despacho de encaminhamento a DRF, assim fez constar:

“(..) 1. Trata-se de contestacdo a exclusdo do Regime Especial Unificado de
Arrecadacdo de Tributos e Contribui¢des devidos pela Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte — Simples Nacional, instituido pela Lei Complementar n°® 123 de
14/12/2006, efetuada através do Ato Declaratério Executivo — ADE DRF/CTA n°
2131453, de 09 de setembro de 2016 (fl. 43), com efeitos a partir de 01/01/2017, em
razdo de débitos com a Fazenda Nacional, com exigibilidade néo suspensa, quais sejam,
débitos de Simples Nacional, conforme relacionados a fl. 45.

2. O contribuinte foi cientificado do ADE de exclusdo do Simples Nacional em
04/11/2016, através de seu Domicilio Tributario Eletrénico — DTE-SN, conforme
previsto nos § 1°-A, § 1°-B e § 1°-C do art. 16 da Lei Complementar n°® 123/2006 (fl.
40/41).

3. Os débitos relativos as competéncias 10/2015 a 12/2015 foram tratados no
ambito do processo 10980.511907/2017-13, no qual se pode verificar as folhas
102/104 e 120 (c6pia as folhas 46/49 desse processo) que houve o depdsito judicial
do montante integral anteriormente a emissdo do ADE.

4. No que diz respeito aos débitos das competéncias 01/2016 a 03/2016, esses foram
tratados no ambito do processo 14486.720033/2018-14, no qual se pode verificar as
folhas 108/124, 188/189 e 191/205 (cépia as folhas 50/83 desse processo) que houve
0 deposito judicial no prazo, contudo em valor inferior ao declarado pelo
contribuinte. Posteriormente, em 27/08/2018, houve o deposito judicial
complementar.
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()

5. Tendo em vista a tempestividade da contestacdo, encaminhe-se a DRJ. (Grifou-se).

Por sua vez, a DRJ, ao apreciar a manifestacdo de inconformidade, decidiu por
sua improcedéncia, cujo acérddo restou assim ementado:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL Ano-calendario; 2016 SIMPLES NACIONAL.
EXCLUSAO.

N&o poderdo recolher os impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional a
microempresa ou a empresa de pequeno porte que possuir débitos com a Fazenda
Publica Federal, com exigibilidade ndo suspensa.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Sem Crédito em Litigio

Irresignada com o acoérddo de piso, a Recorrente interpds recurso voluntario
aduzindo:

“1. SINTESE DO PROCESSO E DO ACORDAO RECORRIDO
A empresa foi intimada, em 04/11/2016, do Ato Declaratério Executivo

DRF/CTA 2131453, de 09 de setembro de 2016, que a excluiu do Simples Nacional, em
virtude de possuir supostos débitos com a Fazenda Publica Federal, quais sejam:

Débitos do Simples Nacional

Periodo de Saldo Periodo de Saldo Pericdo de Salde Periodo de Saldo Periodo de Saldo
Apuragido | Devedor* Apuraciae Devedor* Apuragdo | Devedor* | Apuragio | Devedor* Apuragao Devedor*

* Os débitos na Secretaria da Receita Federal do Brasil estdo relacionados com o valor do saldo devedor origindrio, ou seja, sem 0s acréscimos legais.

Ato seguinte, a contribuinte  apresentou MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE, aduzindo, em resumo, que os débitos tributarios mencionados
no ADE-DRF/CTA 2131453 foram pagos em juizo, razdo pela qual a exigibilidade dos
mesmos estava suspensa, cf. art. 151, I, do Cédigo Tributario Nacional.

A contribuinte apresentou 0s respectivos documentos comprobat6rios dos
depositos em juizo.

A conversdao dos depositos em renda e respectiva consolidagdo foi objeto do
Processo administrativo 14486.720033/2018-14 (em anexo).

A 4% Turma da DRF/BHE, contudo, julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade da Recorrente, sob argumento de que a regularizagdo dos débitos teria
ocorrido ap6s o prazo de 30 dias a contar da intimacdo do ADE, conforme determina a
legislagdo “no artigo 31, §2°, da Lei Complementar n° 123, de 1996”.
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Para tal conclusdo, a decisdo da DRF/BHE destacou que constam documentos
juntados aos autos, em 27 de agosto de 2018, referentes a um “depdsito judicial
complementar, pelo que se concluiu que os débitos ndo integralmente regularizados no
prazo legal, ndo sendo possivel qualquer ressalva ao ato de exclusdo”.

Em que pese tais as consideragdes, ha inconsisténcias na concluséo levada a cabo
pela Delegacia de Julgamento, pois foram ignorados importantes detalhes dos fatos
narrados no acorddo recorrido.

Sao eles:

i) Os valores depositados em juizos corresponderam exatamente aos valores declarados
e calculados via PGDAS, quando da entrega da declaracdo mensal;

ii) Os depdsitos complementares, por sua vez, atenderam a uma exigéncia fiscal
posterior ao ADE/DRF/CTA n° 2131453 de 09 de setembro de 2016, mais
especificamente decorrente do Aviso de Cobranga n® 08/2018, de 19 de junho de 2018,
conforme se verifica em anexo;

Vejamos.

2. DEPOSITOS REALIZADOS EM JUiZO DURANTE OS ANOS-CALENDARIO
DE 2016 E 2017 ESTAVAM EM CONFORMIDADE COM OS VALORES
DECLARADOS NO PGDAS

()

Ou seja, a contribuinte depositou em juizo exatamente 0 mesmo valor do crédito
tributario gerado via PGDAS.

Essa situacdo se repetiu durante todos os periodos em que foram realizados os
depdsitos em juizo, 0 que evidencia a improcedéncia do argumento do acérddo
recorrido de que o depdsito complementar é prova de que a contribuinte ndo regularizou
os débitos no prazo legal.

Uma breve conferéncia nos valores dos débitos gerados no PGDAS e nos valores
depositados em juizo é suficiente para tal concluséo.

E dizer que todo crédito tributario constituido pela Recorrente via PGDAS estava
com sua exigibilidade suspensa, por for¢a do art. 151, Il, do Cddigo Tributario
Nacional.

Sendo assim, inexistindo diferenca entre o valor do crédito tributario
constituido pela empresa e o valor recolhido em juizo, ndo ha que se falar em
regularizagdo ap0ds o prazo de 30 (trinta) dias da intimac&o do ADE.

3. ESCLARECIMENTOS SOBRE O DEPOSITO COMPLEMENTAR

Quanto ao depdsito complementar realizado em 27/08/2018 - que foi
mencionado no acdrdao recorrido —, cumpre esclarecer que isso se deu em funcdo de
uma cobranca de crédito tributario apurado a posteriori, e de oficio, pela autoridade
fiscal, sendo objeto de Aviso de Cobranca datado de 19 de junho de 2018, vejamos:
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AVISO DE COBRANCA N°. 08/2018

Razdo Social: RECEITA EXATA FARMACIA DE MANIPULAGCAO LTDA.

CNPIN°  : 81.230.724/0001-23
Enderego : Al Prudente de Morais, 1225
Centro - CURITIBA - PR
CEP: 80430-220
Processo 14486.720033/2018-14
Pela presente fica o ibuinte acima identi intimado a realizar o depésito judicial, no

prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento desta (data da ciéncia), dos valores constantes no
DEMONSTRATIVO DE CONSOLIDACAO em anexo, relativos as diferengas do Imposto
SIMPLES dos _periodos d dv: apuru\,.'w ()1101120|6 a 01/09/2016, 01/12/2016 a 01/03/2017, 01/05/2017 e
01/06/2017 declarad ex p pelos autos da Agdo Ordindria n® 5056960-
63.2015.4.04.7000/PR.

Para tanto, preencher uma guia de depésito para cada PA no seu respectivo valor. com o
cbdigo de receita 8047 ( dep6sito judicial — outros).

A presente cobrariga tem origem na conslzl.acao de quc 0s depositos judiciais dos periodos acima

foram ef¢ em valores infé em PGDAS.

Os cdlculos estdo atualizados para pagamento alé 29/06/2018. Apés esta data os valores deverdo

ser atualizados pela taxa SELIC

Curitiba, 19 de junyo de 2018.

“5=y
L/
Edward Cou Souzs

AFRFB {Mat 1787
Del. Comp. Port. DRF-Cta n® 83/2013
DOU G "M

Como visto acima, a exigéncia do depdsito complementar se deu no curso do
processo de consolidacdo dos valores depositados em juizo.

Logo, até o recebimento da intimacéo, pela contribuinte, do Aviso de Cobrancga
08/2018, inexistia qualquer cobranga de débitos da Fazenda Publica Federal, pois os
créditos tributarios estavam com sua exigibilidade suspensa, na forma declarada pelo
contribuinte.

Em outras palavras, o depdsito complementar teve por escopo o pagamento de
créditos tributérios cuja exigibilidade s6 ocorreu apés em 19 de junho de 2018.

4. SOBRE A ORIGEM DOS CREDITOS TRIBUTARIOS MENCIONADOS NO
AVISO DE COBRANCA 08/2018

Por fim, cumpre esclarecer sobre a origem dos débitos objetos do depdsito
complementar realizado em 19 de junho de 2018.

No ponto, importante observar que embora o Aviso de Cobranca 08/2018
mencione “que os depositos judiciais [...] foram efetuados em valores inferiores aos
informados em PGDAS”, em verdade, a cobranga teve origem diversa, tanto ¢ assim
que s6 ocorreu em 2018.

Isso porque, conforme se ressaltou, inexistem diferencas entre os valores
declarados no PGDAS e os valores depositados em juizo, em relacdo aos periodos de
apuracdo de jan./2016 a set./2016, dez./2016 a mar./2017, maio/2017 e jun./2017.

Explica-se.

E que, conforme se verifica no Extrato de fls. 138/186 do Processo
Administrativo 14486.720033/2018-14, os débitos exigidos pela fiscalizacdo no Aviso
de Cobranga 08/2018 referem-se exclusivamente ao célculo do ICMS, cuja diferenca se
deu em funcédo do critério adotado pela fiscalizagdo, que divergiu do informado pela
contribuinte no PGDAS.

No caso, a divergéncia tem origem na base de calculo adotada para aplicagdo da
aliquota correspondente ao ICMS.
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E que a fiscalizagéo olvidou das reducdes da base de célculo existentes para
a contribuinte, e, assim, utilizou a receita bruta em sua totalidade. Dai a razdo do Aviso
de Cobranca 08/2018 e do depdsito complementar.

A reducdo em comento esta prevista no Decreto Estadual 3.822/2012, do Estado
do Parana (em anexo), qual foi devidamente mencionada no PGDAS.

Veja-se abaixo como constou no PGDAS do periodo de jan./2016, nos campos:

Reducdo de ICMS (obs.: nesse periodo a contribuinte possuia dois
estabelecimentos): (...)

Agora, para 0 mesmo periodo, veja-se como foram apurados pela fiscalizagao os
valores dos débitos, conforme telas abaixo, cujos recortes foram feitos do extrato de fls.
138/186 somente para fins didaticos, de modo a facilitar a comparacéo: (...)

Comparando esse extrato — que deu origem a exigéncia de deposito
complementar - e o declarado no PGDAS, nota-se que todos os tributos estdo em
simetria, exceto o ICMS, em razdo da base de célculo adotada, de modo que temos o
seguinte quadro:

Periodo ICMS no PGDAS | Célculo do ICMS | Diferenga | Saldo devedor
exigido pela fiscali- exigido em
zagdo 2018
01.2016 RS 1.146,56 RS 1.550,62 RS 404,06 R$ 403,93
(RS 600,22 + R$|(R$ 811,75 + R$
546,34) 738,87)

Esse cenario se repetiu em todos os periodos em que supostamente foram
constatadas as diferengas que deram origem ao depdsito complementar.

Ou seja, inexistem diferencas entre o valor declarado no PGDAS e 0 montante
depositado em juizo, em relacdo aos periodos de apuragdo jan./2016 a set./2016,
dez./2016 a mar./2017, maio/2017 e jun./2017.

As diferencas objetos do depdsito complementar sdo decorrentes de apuracao
posterior da fiscalizagdo, que olvidou de aplicar a redugdo da base de célculo do ICMS.

Mesmo assim, agindo de boa-fé, a contribuinte efetuou o depdsito complementar
em 2018, tendo em vista Unica e exclusivamente o propo6sito de atender o Aviso de
Cobrancga 08/2018, o que ndo significa que o depdsito em juizo tenha sido diferente do
valor declarado no PGDAS.

O deposito complementar teve por escopo o0 pagamento de crédito tributério cuja
exigibilidade s6 ocorreu em 2018, logo, ndo pode ser utilizado como fundamento para
exclusdo da contribuinte do Simples Nacional em 2016.

Se em 2016 inexistia a exigéncia em questdo, ndo hd que se falar em
regularizacdo apds o prazo de recebimento da intimacdo do ADE.

Tudo isso para comprovar que o depdsito complementar teve por justificativa
atender uma exigibilidade de crédito constituido apds 2018, portanto, posterior ao ADE
e aos anos-calendario em questao.

Enfim, a verdade material deve prevalecer.

5. REQUERIMENTOS
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Ante o0 exposto, requer-se seja conhecido e provido o presente Recurso, para fim
de julgar procedente a manifestagdo de inconformidade, anulando-se o ADE de 2016.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 11l do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Trata o presente processo de representacdo para exclusdo do Regime Especial
Unificado de Arrecadacéo de Tributos e Contribui¢des devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - Simples Nacional, em virtude da existéncia de débito cuja exigibilidade ndo
estava suspensa.

A Recorrente discorda do procedimento fiscal sob 0 argumento de que efetuou a
regularizacdo dos debitos em aberto de forma tempestivamente. Mas, compulsando os autos, de
forma antagobnica, entendo néo assistir razao a Recorrente. Explique-se.

Incialmente, vale destacar que tratamento diferenciado, simplificado e favorecido
pertinente ao cumprimento das obrigacfes tributarias, principal e acessoria é aplicavel as
microempresas e as empresas de pequeno porte. Elevado a condicdo de principio constitucional
da atividade econémica orienta os entes federados visando a incentiva-las pela simplificacdo de
suas obrigacdes tributarias (art. 170 e art. 179 da Constituicdo Federal) *.

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu 0 Regime
Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e Contribuicdes devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, que é gerido pelo Comité Gestor do Simples
Nacional (CGSN).

A pessoa juridica que preenche as condicdes legais realiza a opcao irretratavel
para todo o ano-calendario por meio eletrénico no més de janeiro, até o seu ultimo dia util,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia. Na hipétese do inicio de atividade a opgéo é exercida
nos termos legais. A optante deve efetivar o pagamento do valor devido determinado mediante

! BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ac4o Direta de Inconstitucionalidade n° 4033/DF. Ministro Relator: Joaquim
Barbosa, Tribunal Pleno, Julgado em 15 de setembro de 2010. Publicado no DJe em 07 de fevereiro de 2011. "3.1.
O fomento da micro e da pequena empresa foi elevado a condigdo de principio constitucional, de modo a orientar
todos os entes federados a conferir tratamento favorecido aos empreendedores que contam com menos recursos para
fazer frente a concorréncia. Por tal motivo, a literalidade da complexa legislacdo tributaria deve ceder a
interpretagdo mais adequada e harmonica com a finalidade de assegurar equivaléncia de condicfes para as empresas
de menor porte." Disponivel em: <
http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI1%24%2ESCL A%2E+E+4033%2ENUME
%2E%29+0U+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4033%2EACMS%2E%29&base=base Acordaos&url=http://tinyur
l.com/c4e6uB8d>. Acesso em: 08 mai. 2020.
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aplicacdo das aliquotas efetivas sobre a base de célculo, ou seja, receita bruta auferida no més,
bem como apresentar a RFB anualmente declaracdo Unica e simplificada de informagdes
socioecondmicas e fiscais com natureza de confisséo de divida.

A exclusdo ¢ feita de oficio ou mediante comunicacdo das empresas optantes.
Verificada a falta de comunicagédo de exclusdo obrigatoria no caso de incorrer em qualquer das
situacbes de vedacdo ou em condutas incompativeis o procedimento é efetivado de oficio
mediante emissdo de ato préprio pela autoridade competente (art. 29 da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006).

Especificamente no caso sob analise, a Recorrente foi excluida do Simples
Nacional em razdo da infringéncia ao artigo 17, inciso V, da Lei Complementar n® 123/2006, que
assim dispde:

Art. 17. N&o poderéo recolher os impostos e contribuicdes na forma do Simples

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

()

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa;

Vé-se, pela leitura acima, a impossibilidade da permanéncia da empresa no
sistema do Simples Nacional em caso da existéncia de débitos com exigibilidade ndo suspensa.
Porém, a prépria A LC n° 123/2006, em seu artigo 31, IV, § 2° também garante que, se 0s
débitos referidos no Ato de Exclusdo forem regularizados no prazo de 30 dias contados da sua
ciéncia, o contribuinte podera permanecer no Simples Nacional, in verbis:

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do

Simples Nacional produzira efeitos:

()
IV - na hipétese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir

do ano-calendario subsequente ao da ciéncia da comunicagdo da exclusao;

()

§ 2° Na hipotese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, serd permitida a permanéncia
da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovacéo da
regularizagdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a
partir da ciéncia da comunicacéo da exclusdo.

Ocorre que, em que pese as alegacOes da Recorrente, como bem decidido no
acorddo de piso, ndo houve neste caso a regularizacdo da totalidade de seus débitos de forma
tempestiva, conforme se comprova pelo exame dos documentos de e-fls. 46 a 128. Afinal, tais
documentos, demonstram, também, que em 27/08/2018, foi efetuado depdsito judicial
complementar.
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Importante ressaltar que tais débitos, referentes as competéncias 01/2016 a
03/2016, foram tratados no ambito do processo 14486.720033/2018-14, (copia as folhas e-fls.
50/83 desse processo), em de fato, que houve o depdsito judicial no prazo, contudo, em valor
inferior ao declarado pela Recorrente e 0 complemento deu-se, repise-se, posteriormente, em
27/08/2018.

Tais depositos complementares também foram registrados pelo Despacho
prolatado pela autoridade administrativa, conforme ja relatado, as e-fls. 129/130:

3. Os débitos relativos as competéncias 10/2015 a 12/2015 foram tratados no
ambito do processo 10980.511907/2017-13, no qual se pode verificar as folhas
102/104 e 120 (copia as folhas 46/49 desse processo) que houve o depdsito judicial
do montante integral anteriormente a emisséo do ADE.

4. No que diz respeito aos débitos das competéncias 01/2016 a 03/2016, esses foram
tratados no ambito do processo 14486.720033/2018-14, no qual se pode verificar as
folhas 108/124, 188/189 e 191/205 (copia as folhas 50/83 desse processo) que houve
0 depdsito judicial no prazo, contudo em valor inferior ao declarado pelo
contribuinte. Posteriormente, em 27/08/2018, houve o depo6sito judicial
complementar.

5. Destaca-se a cronologia dos fatos referente as competéncias 01/2016 a 03/2016

PA 01/2016 Valor
PGDAS-D enviado em 16/02/2016 - Valor Devido 8.172,62
PGDAS-D enviado em 16/02/2016 - Valor Devido 9.238,77
Valor depdsito em 22,/02/ 2016 9.238,77
PGDAS-D enviado em 19/07/2017 - Valer Devida 9.642,70
PGDAS-D enviado em 27/07/2017 - Valor Devido 9.642,70
Valor depésito complementar 27/08/2018 403,93

PA 02/2016 Valor
PGDAS-D enviado em 14/03/2016 - Valor Devido 12.429,50
PGDAS-D enviado em 16/03/2016 - Valor Devido 11.563,11
Valor depdsito em 21/03/2016 11.563,11
PGDAS-D enviado em 27/07/2017 - Valor Devido 11.690,08
PGDAS-D enviado em 27/07/2017 - Valor Devido 11.891,23
Valor depésito complementar 27/08/2018 328,12

PA 03/2016 Valor
PGDAS-D enviado em 13/04/2016 - Valor Devido 12.785,55
PGDAS-D enviado em 13/04/2016 - Valor Devido 14.934,60
WValor depdsito em 18/04/2016 14.934,60
PGDAS-D enviado em 27/07/2017 - Valor Devido 15.253,21
PGDAS-D enviado em 27/07/2017 - Valor Devido 15.253,21
Valor depdsito complementar 27/08/2018 318,61

Portanto, repise-se, considerado que a Recorrente foi cientificada do ADE em
04/11/2016 (e-fls. 15) e complementacdo do pagamento dos débitos questionados se deu somente
em 27/08/2018 (e-fls. 46 a 128.), consoante tela copiada na decisdo recorrida, ndo merece
prosperar o apelo recursal.

Por fim, a Recorrente questionou, em seu Recurso Voluntario, acerca da origem
dos débitos objetos do depdsito complementar:
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“E que, conforme se verifica no Extrato de fls. 138/186 do Processo Administrativo
14486.720033/2018-14, os débitos exigidos pela fiscalizagdo no Aviso de Cobranga
08/2018 referem-se exclusivamente ao calculo do ICMS, cuja diferenca se deu em
funcdo do critério adotado pela fiscalizacdo, que divergiu do informado pela
contribuinte no PGDAS.

No caso, a divergéncia tem origem na base de célculo adotada para aplicacdo da
aliquota correspondente ao ICMS.

E que a fiscalizagdo olvidou das reducdes da base de célculo existentes para a
contribuinte, e, assim, utilizou a receita bruta em sua totalidade. Dai a raz&o do Aviso
de Cobranca 08/2018 e do depdsito complementar.

A reducdo em comento estd prevista no Decreto Estadual 3.822/2012, do Estado do
Parana (em anexo), qual foi devidamente mencionada no PGDAS”.

Ocorre que tal questionamento deveria ter sido feito no processo proprio
mencionado (Processo n° 14486.720033/2018-14), visto que seu objeto era a discussdo daqueles
valores.

Outrossim, ha ainda, se for o caso, procedimento proprio para a revisdo de oficio
no refere & possivel incongruéncia atinente a débito confessado e motivador do indeferimento da
Opcdo pelo Simples Nacional. Neste sentido, € o Parecer Normativo Cosit/RFB n° 08, de 03 de
setembro de 2014 que veicula esclarecimentos sobre o procedimento de reviséo e retificagdo de
oficio, cuja competéncia € da autoridade administrativa preparadora, nos termos do art. 149 do
Caodigo Tributario Nacional (CTN) e que é de iniciativa do contribuinte.

Dessa forma, entendo que a decisdo da DRJ ndo merece reforma por estar
embasada em legislacdo vigente que dispGe acerca normas que autorizam a op¢édo pelo Simples
Nacional.

Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario em analise.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



